
 

PROCESSO : 265101/2020 

PRINCIPAL 
: 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO COM REQUERIMENTO DE EFEITO 
SUSPENSIVO DO ACÓRDÃO 266/2018-TP (PROCESSO 
24955-6/2017) 

REQUERENTE : ONDANIR BORTOLINI (DEPUTADO ESTADUAL) 

RELATOR : Conselheiro VALTER ALBANO 

 

RAZÕES DO VOTO 

 

10. Os argumentos do Requerente se mostraram plausíveis o bastante a indicar a 

probabilidade da violação literal de dispositivo legal, qual seja, art. 28 da LINDB c/c 

art. 12, §§ 1º e 7° do Decreto 9830/2019, e, com isso, autorizar a concessão do 

efeito suspensivo do Acórdão rescindendo, nos termos do § 4º do art. 251 do 

RITCE/MT. 

 

11. É necessário, portanto, examinar se a responsabilização do Requerente em razão de 

atrasos e/ou não envio de informes e documentos obrigatórios via Sistema APLIC, foi 

ou não, precedida de devida análise do nexo de causalidade entre o fato tido por 

irregular e a conduta daquele, e, em caso positivo, se o mesmo agiu ou não com culpa 

grave a caracterizar erro grosseiro, de modo, então, a definir sua responsabilidade 

direta ou indireta. 

 
12. Além disso, a não suspensão dos efeitos do acórdão rescindendo, revela o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao Requerente, haja vista que 

em não sendo quitada a multa que a ele foi imposta, o valor correspondente a esta 

poderá ser objeto de inscrição em dívida ativa, com consequente cobrança 

extrajudicial ou mesmo na via judicial mediante execução fiscal. 

 
13. Isto posto, e, em consonância com o Parecer 137/2020, do Procurador de Contas, 

William de Almeida Brito Júnior, e, cumprindo o que dispõe § 5º do art. 251 do 

RITCE/MT, VOTO no sentido de HOMOLOGAR o Julgamento Singular 

989/VAS/2020, a fim de conferir eficácia plena à concessão do EFEITO 
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SUSPENSIVO da cobrança da multa aplicada ao Requerente de 238 UPFs/MT no 

Acórdão 266/2018-TP, reduzida para 100 UPFs/MT, por conta do provimento parcial 

de Recurso de Embargos de Declaração no Acórdão 370/2020-TP. 

 
14. É como voto. 

 

Cuiabá/MT, 01 de fevereiro de 2021. 

 

(assinatura digital) 
Conselheiro VALTER ALBANO  

Relator 
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